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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO DEPUTADO DR. RAFAEL FAVATTO 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº , DE DE DE 2022. 

 
 

Inclui o inciso IV no art. 4º, altera o 

artigo 8º da Lei Complementar nº 617, 

de 02 de janeiro de 2012 e inclui o §7º no 

artigo 2º da Lei 10.273/2017 de 15 de 

agosto de 2017. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO 

 DECRETA: 

 

 

Art. 1º O artigo art. 4º da Lei Complementar nº 617, de 02 de janeiro de 2012, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º ... 

 

I - Ajuda de custo mensal, sem prejuízo dos seus proventos de 

inatividade, nos seguintes valores: 

a) ... 

b) ... 

c) ... 

II - Vale-transporte destinado ao deslocamento para o local de 

trabalho; 

III - auxílio-fardamento 

IV–auxílio alimentação”. 

(NR) 

 

Art. 2º O artigo art. 8º da Lei Complementar nº 617, de 02 de janeiro de 2012, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 8º as despesas com ajuda de custo, com vale-transporte, com 

fardamento militar, com abono natalino 13º (décimo terceiro), auxílio 

alimentação e adicional de 1/3 (um terço) de férias serão de 

responsabilidade do órgão público ao qual o militar convocado 

prestará      serviço . 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO DEPUTADO DR. RAFAEL FAVATTO 

 

 

Art. 3º O artigo 2º da Lei 10.273/2017, de 15 de agosto de 2017 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“Art. 2º Será concedido auxílio-alimentação a todos os servidores públicos 

civis, militares em atividade na Administração Direta, nas Autarquias e 

Fundações do Poder Executivo Estadual. 

 

§ 1º ...; 

§ 2º ...; 

§ 3º ...; 

§ 4º...; 

§ 5º...; 

§ 6º...; 

§7º - O valor do vale-alimentação pago aos militares convocados será 

de igual valor dos demais servidores do órgão público ao qual o 

militar convocado prestará serviço”. (NR) 

 

 

 
Sala das Sessões,  01 de agosto de 2022 

 

 

Dr. Rafael Favatto 

Deputado Estadual 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
fls. 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO DEPUTADO DR. RAFAEL FAVATTO 

 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

 

Este Projeto de Lei Complementar visa incluir o inciso IV no art. 4º da Lei 

Complementar nº 617, de 02 de janeiro de 2012 e o §7º na Lei 10.273/2017 de 15 de 

agosto de 2017. 

 

Essa inclusão é imperiosa e extremamente necessária, haja vista que a Lei 

Complementar 617/2012, em sua origem não prevê o pagamento de tal benefício, 

causando um tratamento desigual para os Policiais Militares da Reserva Voluntária, haja 

vista que alguns órgãos não fornecem o benefício tão vital para o desenvolvimento da 

atividade policial justamente por falta de previsão na Lei. 

 

Tem também por objetivo acabar com a desigualdade existente entre os servidores dos 

diversos órgãos convenientes e esses valorosos policiais militares que retornam ao 

serviço ativo, haja vista que recebem valores diferentes de vale-alimentação. 

 

A presente proposição concede ao policial militar, que está exercendo sua atividade, 

em órgão público diverso, fora do Poder Executivo do Estado, o auxilio alimentação, 

com paridade, ao que é pago pelo órgão público em questão. 

 

Diante das considerações acima expostas, e, sendo o anseio, dos policiais militares que 

prestam serviço nos órgãos públicos, fora do Poder Executivo do Estado, sendo assim, 

solicito aos ilustres senhores Deputados Estaduais que apoiem esta proposta legislativa 

para aprovação deste Projeto de Lei Complementar.. 

 

 

Sala das Sessões,  01 de agosto de 2022 

 

 

Dr. Rafael Favatto 

Deputado Estadual 
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Processo: 221426/2022 - PLC 39/2022  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 1 de  agosto de 2022.
 
 

Protocolo Automático 
 -  
 

 
 

Tramitado por, Dr. Rafael Favatto Matrícula 
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Processo: 221426/2022 - PLC 39/2022  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposição ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 2 de  agosto de 2022.
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior - 758625 

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 758625
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Processo: 221426/2022 - PLC 39/2022  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 2 de  agosto de 2022.
 
 

Thomas Berger Roepke 
Assessor Sênior (Ales Digital) - 2239402 

 
 
 

Tramitado por, Thomas Berger Roepke Matrícula 2239402
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Processo: 221426/2022 - PLC 39/2022  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal                                                                    
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Após o cumprimento do artigo 120 do Regimento Interno, às Comissões de Justiça, de Segurança e de
Finanças.
 
 
 
 
 

Vitória, 3 de  agosto de 2022.
 
 

Maria Iraci Souza da Silva 
Técnico Legislativo Sênior - 1794607 

 
 
 

Tramitado por, Maria Iraci Souza da Silva Matrícula 1794607
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Processo: 221426/2022 - PLC 39/2022  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal                                                                      
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 3 de  agosto de 2022.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior - 682246 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 682246
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Processo: 221426/2022 - PLC 39/2022  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Considerando não ser possível alteração por meio de Estudo de Técnica Legislativa, esta DR sugere que seja analisada a
pertinência de inserção da cláusula de vigência no PLC 39-2022, conforme disposição do art.8º da Lei Complementar nº
95/98.
 
 
 
 
 

Vitória, 8 de  agosto de 2022.
 
 

Luciana Maria Ferreira Oliveira De Souza 
Técnico Legislativo Sênior - 786914 

 
 
 

Tramitado por, Luciana Maria Ferreira Oliveira De Souza Matrícula 786914
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
 

 

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei Complementar nº 39/2022 à técnica legislativa, às 

normas gramaticais, ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no 

DPL de 27.11.2015, e ao disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei 

Complementar Federal nº 107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao 

texto da matéria, que deverão ser acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39/2022 

 

Inclui o inciso IV no art. 4º e altera a 

redação do art. 8º da Lei Complementar 

nº 617, de 02 de janeiro de 2012, e 

inclui o §7º no art. 2º da Lei nº 10.723, 

de 14 de agosto de 2017. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º O art. 4º da Lei Complementar nº 617, de 02 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 4º (...) 

 

 (...) 

 

III - auxílio-fardamento; 

 

IV–auxílio-alimentação. 

 

(...).” (NR) 

 

Art. 2º O art. 8º da Lei Complementar nº 617, de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 8º As despesas com ajuda de custo, com vale-transporte, com fardamento 

militar, com abono natalino 13º (décimo terceiro), com auxílio-alimentação e 

adicional de 1/3 (um terço) de férias serão de responsabilidade do órgão público ao 

qual o militar convocado prestará serviço.” NR 

 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 10.723, de 14 de agosto de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º Será concedido auxílio-alimentação a todos os servidores públicos civis, militares 

em atividade na Administração Direta, nas Autarquias e Fundações do Poder 

Executivo Estadual. 

 

(...) 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

§7º O valor do auxílio-alimentação pago aos militares convocados será de igual valor 

dos demais servidores do órgão público ao qual o militar convocado prestará 

serviço.” (NR) 

 

Sala das Sessões, 1º de agosto de 2022. 

 

 

Dr. Rafael Favatto 

Deputado Estadual 

 

 

Em 03 de agosto de 2022. 

 

_________________________ 

Maria Elizabete Zardo Nunes  

Diretora de Redação – DR 
 

Luciana/Ernesta 

ETL nº 434/2022 
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Processo: 221426/2022 - PLC 39/2022  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                    
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Complementar Nº 39/2022, pelo Sr. Procurador Julio
Cesar Bassini Chamun, designado na Setorial Legislativa, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº
287/04, com observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
Após cumprimento do disposto no artigo 12, incisos V e VI, da Lei Complementar nº 287/04, solicitamos encaminhamento
ao Sr. Coordenador da Setorial Legislativa, para opinar, na forma do artigo 10, inciso I, do Ato nº 964/2018.
 
 (Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018)
 

 
 
 
 

Vitória, 10 de  agosto de 2022.
 
 

CRISTINA PASSOS DALEPRANE 
Técnico Legislativo Sênior - 1589456 

 
 
 

Tramitado por, CRISTINA PASSOS DALEPRANE Matrícula 1589456
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Processo: 221426/2022 - PLC 39/2022  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                      
Ação Realizada: Distribuir                                                                                           

Próxima Fase: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                 
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Complementar Nº 39/2022, pelo Sr. Procurador Julio Cesar
Bassini Chamun, designado na Setorial Legislativa, nos termos do artigo 3º, inciso XX, da Lei Complementar nº 287/04, com
observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
 
 
 
 

Vitória, 10 de  agosto de 2022.
 
 

Marta Goretti Marques 
Técnico Legislativo Sênior - 663695 

 
 
 

Tramitado por, Marta Goretti Marques Matrícula 663695
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Processo: 221426/2022 - PLC 39/2022  

Fase Atual: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Elaboração de Parecer pelo Procurador                                                               
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
À Diretoria da Procuradoria com o parecer técnico solicitado no presente Projeto de Lei Complementar nº 039/2022,
em anexo, inclusive com arquivo digital encaminhado ao Setor de Distribuição, Controle e Arquivo Setorial dessa Diretoria,
nesta data.
 
 
 
 
 

Vitória, 11 de  agosto de 2022.
 
 

Julio Cesar Bassini Chamun 
Procurador Adjunto - 658094 

 
 
 

Tramitado por, Julio Cesar Bassini Chamun Matrícula 658094
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

Processo Legislativo Página 

Carimbo / Rubrica 

 

1 
 

PARECER TÉCNICO-JURÍDICO 

Proposição: Projeto de Lei Complementar nº 039/2022. 

Autor (a): Deputado Dr. Rafael Favatto. 

Assunto: Determina o pagamento de auxílio-alimentação aos militares da 

reserva remunerada convocados para desempenhar atividades de natureza 

policial ou militar, de igual valor dos demais servidores do órgão público ao 

qual o militar convocado prestará serviço, por meio da alteração da Lei 

Complementar nº 617, de 02.01.2012, bem como da Lei nº 10.723, de 

14.08.de 2017. 

1. RELATÓRIO 

Mediante a apresentação da presente proposição destaca-se a 

nobre intenção parlamentar de determinar o pagamento de auxílio-

alimentação aos militares da reserva remunerada convocados para 

desempenhar atividades de natureza policial ou militar, de igual valor dos 

demais servidores do órgão público ao qual o militar convocado prestará 

serviço, por meio da alteração da Lei Complementar nº 617, de 02.01.2012, 

bem como da Lei nº 10.723, de 14.08.de 2017. 

A proposição foi protocolada na Assembleia Legislativa em 

01.08.2022 e lida no expediente da sessão ordinária do dia 03.08.2022, 

oportunidade em que recebeu despacho da Presidência determinando sua 

publicação e distribuição as comissões permanentes, após cumprimento do 

disposto no artigo 120 do Regimento Interno. 

Após registro, certificação da inexistência de proposições e 

normas similares e juntada de estudo de técnica legislativa, foi a matéria 

distribuída a esta Procuradoria para elaboração de parecer técnico, nos 

termos do artigo 121 do Regimento Interno.  

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme se infere de seu texto, o presente projeto objetiva 

determinar o pagamento de auxílio-alimentação aos militares da reserva 

remunerada convocados para desempenhar atividades de natureza policial 

ou militar em órgãos do Estado do Espírito Santo. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

Processo Legislativo Página 

Carimbo / Rubrica 
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Conforme justificativa autoral, além da concessão do dito auxílio-

alimentação, o projeto de lei “tem também por objetivo acabar com a 

desigualdade existente entre os servidores dos diversos órgãos 

convenientes e esses valorosos policiais militares que retornam ao serviço 

ativo, haja vista que recebem valores diferentes de vale-alimentação.” 

No entanto, a Constituição Federal, em algumas hipóteses, 

reserva a possibilidade de dar início ao processo legislativo a apenas 

algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a 

conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em 

torno do assunto reservado, mormente quanto as leis que disponham sobre 

militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 

reserva, conforme se depreende das disposições dos artigos 61, § 1º, 

inciso II, alínea “f”, e 84, inciso III, da Constituição Federal, in verbis: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 

a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, 

do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente 

da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 

na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República 

as leis que: 

(...) 

II - disponham sobre: 

(...) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, 

reforma e transferência para a reserva; 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

(...) 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição; 

Por outro lado, nos termos do entendimento consolidado pelo 

Supremo Tribunal Federal, em face do que é preconizado pelo Princípio da 

Simetria, os Estados-membros, em tema de processo legislativo, devem 

observância à sistemática adotada pela Constituição Federal, conforme os 

seguintes acórdãos, in verbis: 
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Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 

130, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, COM A REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 

CONSTITUCIONAL ESTADUAL 12/1997. NORMA DE 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL QUE DISPÕE QUE O SOLDO DOS 

POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES NÃO PODERÁ SER 

INFERIOR AO FIXADO PELO EXÉRCITO PARA OS POSTOS E 

GRADUAÇÕES CORRESPONDENTES. INCONSTITUCIONALIDADE 

FORMAL. INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO PARA A ELABORAÇÃO DE LEIS QUE DISPONHAM 

SOBRE REGIME JURÍDICO E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES 

MILITARES ESTADUAIS (ARTIGO 61, § 1º, II, A, C E F, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL). INCONSTITUCIONALIDADE 

MATERIAL. VEDAÇÃO À VINCULAÇÃO OU EQUIPARAÇÃO 

REMUNERATÓRIA ENTRE SERVIDORES PÚBLICOS, CIVIS OU 

MILITARES (ARTIGOS 37, XIII; 42, § 1º; E 142, § 3º, VIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL). OFENSA À AUTONOMIA 

ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DO ESTADO-MEMBRO (ARTIGOS 

18 E 25 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIALMENTE CONHECIDA E, 

NESTA PARTE, JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. 1. É vedada a 

inserção nos textos constitucionais estaduais de matérias cuja 

veiculação por lei se submeteriam à iniciativa privativa do chefe 

do Poder Executivo, uma vez que subtrai a este último a 

possibilidade de manifestação, porquanto o rito de aprovação 

das normas das Constituições estaduais e de suas emendas, a 

exemplo do que se dá no modelo federal, não contempla sanção 

ou veto da chefia do Executivo, caracterizando, portanto, burla à 

formatação constitucional da separação dos Poderes. 

Precedentes: ADI 3.777, rel. min. Luiz Fux, Plenário, DJe de 

9/2/2015; ADI 637, rel. min. Sepúlveda Pertence, Plenário, DJ 

de 1º/10/2004; e ADI 766, rel. min. Sepúlveda Pertence, 

Plenário, DJ de 11/12/1998. 2. A reserva legal e a iniciativa do 

processo legislativo são regras básicas do processo legislativo 

federal, de observância compulsória pelos demais entes 

federativos, mercê de implicarem a concretização do princípio da 

separação e independência dos Poderes. 3. A remuneração 

pertinente a cada carreira militar deve ser fixada pelo legislador 

competente (artigos 42, § 1º, e 142, § 3º, X, da Constituição 

Federal), por isso as vinculações pretendidas pela Constituição 

do Espírito Santo, por disporem sobre a remuneração de 

servidores públicos militares estaduais – especificamente, 

integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar –, 

subvertem a reserva de lei estabelecida por expressa previsão 

constitucional. 4. A iniciativa das leis que disponham sobre o 

regime jurídico dos servidores estaduais, bem como sobre a 

remuneração dos servidores civis e militares da administração 
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direta e autárquica estadual, compete aos Governadores dos 

Estados-membros, à luz do artigo 61, § 1º, II, a, c, e f, da Carta 

Federal, que constitui norma de observância obrigatória pelos 

demais entes federados, em respeito ao princípio da simetria. 

Precedentes: ADI 3.295, rel. min. Cezar Peluso, Plenário, DJe de 

5/8/2011; ADI 3.930, rel. min. Ricardo Lewandowski, Plenário, 

DJe de 23/10/2009; ADI 3.555, rel. min. Cezar Peluso, Plenário, 

DJe de 8/5/2009; e ADI 2.873, rel. min. Ellen Gracie, Plenário, 

DJe de 9/11/2007. 5. A parte final do § 1º do artigo 130 da 

Constituição do Estado do Espírito Santo, ao prever que o soldo 

dos postos e graduações da Polícia Militar e do Corpo de 

Bombeiros Militar não poderá ser inferior ao fixado pelo Exército 

para os postos e graduações correspondentes, estabelece 

manifesta vinculação entre a remuneração dos servidores 

militares estaduais, o que é expressamente vedado pelos artigos 

37, XIII; 42, § 1º; e 142, § 3º, VIII, da Constituição Federal. 

Precedentes: ADI 5.260, rel. min. Alexandre de Moraes, 

Plenário, DJe de 29/10/2018; ADI 145, rel. min. Dias Toffoli, 

Plenário, DJe de 10/8/2018; e ADI 290, rel. min. Dias Toffoli, 

Plenário, DJe de 12/6/2014; ADI 193-MC, rel. min. Carlos 

Madeira, Plenário, DJ de 9/3/1990. 6. A autonomia 

administrativo-financeira do Estado-membro (artigos 18 e 25 da 

Constituição Federal) resta violada pelo dispositivo sub examine 

por não ter o Estado-membro qualquer ingerência na fixação do 

soldo das Forças Armadas, o que usurpa do Estado do Espírito 

Santo o efetivo controle sobre a política de remuneração de seus 

servidores. Precedentes: ADI 237, rel. min. Octavio Gallotti, 

Plenário, DJ de 1º/7/1993; e AC 2.288 MC-REF, rel. min. Celso 

de Mello, Segunda Turma, DJe de 10/8/2012. 7. In casu, o 

conhecimento parcial da ação direta de inconstitucionalidade se 

impõe tão somente em relação ao trecho “não podendo o soldo 

de seus postos e graduações ser inferior ao fixado pelo Exército 

para os postos e graduações correspondentes”, porquanto a 

argumentação do requerente se restringiu à norma constante da 

parte final do dispositivo atacado, que estabeleceu a obrigação 

de equiparação remuneratória entre militares estaduais e 

integrantes do Exército, sem qualquer referência à parte inicial. 

8. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida 

e, nesta parte, julgado procedente o pedido, para declarar a 

inconstitucionalidade do trecho “não podendo o soldo de seus 

postos e graduações ser inferior ao fixado pelo Exército para os 

postos e graduações correspondentes”, constante do § 1º do 

artigo 130 da Constituição do Estado do Espírito Santo, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional estadual 12/1997.1 

(grifou-se) 

 
1 ADI 4944 / ES - Relator(a):  Min. LUIZ FUX - Julgamento:  23/08/2019 - Órgão Julgador:  Tribunal Pleno. 
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EMENTA Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei estadual nº 

5.729/95. Regime Jurídico do Policial Militar. Vício de Iniciativa 

(CF, art. 61, § 1º, II, c e f). Elegibilidade do policial militar. 

Matéria de Direito Eleitoral. Competência legislativa da União 

(CF, art. 22, I, e art. 14, § 8º). Direito de opção pela fonte da 

qual deverá receber sua remuneração. Violação ao art. 38 da 

Carta Fundamental. 1. É inconstitucional, por afronta à iniciativa 

privativa prevista no art. 61, § 1º, II, c e f, da Constituição, a 

Lei nº 5.729/95 do Estado de Alagoas, que dispõe sobre a 

transferência para a reserva e a reforma do policial militar, por 

se tratar de matérias afetas ao seu regime jurídico. 2. Ao dispor 

sobre o regime jurídico a que o policial militar estaria sujeito em 

caso de eleição para cargo público, a Lei estadual nº 5.729/95 

invadiu competência legislativa da União, prevista no art. 22, I, 

da Constituição. 3. A Lei estadual nº 5.729/95 ofendeu, ainda, o 

conteúdo material do art. 14, § 8º, da Constituição, quando 

previu hipóteses i) de retorno ao serviço de policial militar que 

tenha assumido cargo público eletivo e ii) de opção pela fonte de 

remuneração. 4. A autorização, ao militar eleito, de optar pela 

fonte de pagamento, qualquer que seja a natureza do mandato, 

destoa do regramento constitucional disposto no art. 38 da 

Carta Fundamental, que somente permite o direito de opção nas 

estritas hipóteses de vereador e de prefeito municipal. 5. 

Ausência de prejuízo da ação no que se refere ao art. 3º, incisos 

V e VI, da Lei estadual nº 5.729/95. O vício de iniciativa é 

suficiente para configurar a inconstitucionalidade do dispositivo, 

o que dispensa maiores considerações acerca da alteração de 

parâmetro promovida pela Emenda Constitucional nº 18/98. 6. 

Ação direta julgada procedente.2     

(grifou-se) 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 

Complementar nº 109, de 08 de abril de 1994, do Estado de 

Rondônia. - A presente ação direta não está prejudicada, 

porquanto, embora o parâmetro constitucional proposto para a 

aferição da constitucionalidade, ou não, da lei em causa - e 

parâmetro esse que é o artigo 61, § 1º, II, "c", da Carta Magna 

Federal - tenha tido sua parte final ("de civis, reforma e 

transferência de militares para a inatividade") revogada pela 

Emenda Constitucional nº 18/98, sua parte inicial ("servidores 

públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria"), que é a que interessa 

no caso, continua a mesma e abrangente dos servidores 

públicos civis. - No mérito, já se firmou o entendimento desta 

 
2 ADI 1381 / AL – Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI - Julgamento: 21/08/2014 - Órgão Julgador:  Tribunal Pleno. 
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Corte no sentido de que, também em face da atual Constituição, 

as normas básicas da Carta Magna Federal sobre processo 

legislativo, como os referentes às hipóteses de iniciativa 

reservada, devem ser observadas pelos Estados-membros. 

Assim, não partindo a lei estadual ora atacada da iniciativa do 

Governador, e dizendo ela respeito a regime jurídico dos 

servidores públicos civis, foi ofendido o artigo 61, § 1º, II, "c", 

da Carta Magna. Ação direta que se julga procedente, para 

declarar-se a inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 109, 

de 08 de abril de 1994, do Estado de Rondônia.3    

(grifou-se) 

Ementa: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 7.372/2012 DO ESTADO DE 

ALAGOAS, QUE DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO EFETIVO DA 

POLÍCIA MILITAR. EMENDA PARLAMENTAR A PROJETO DE LEI 

DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 

CRIAÇÃO DO QUADRO DE OFICIAIS VETERINÁRIOS. 

DISTRIBUIÇÃO DE QUADRO DE ASSESSORIAS MILITARES DOS 

PODERES JUDICIÁRIO E LEGISLATIVO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

1. A jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é firme no 

sentido de que o Poder Legislativo pode emendar projeto de 

iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, desde que não 

ocorra aumento de despesa e haja estreita pertinência das 

emendas com o objeto do projeto encaminhado ao Legislativo, 

mesmo que digam respeito à mesma matéria (ADI 3.655, Rel. 

Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, DJe de 16/4/2016). 2. 

O desmembramento do Quadro de Oficiais de Saúde (QOS) para 

criação de um Quadro novo e isolado, composto apenas por 

Oficiais Veterinários (QOV), além de desbordar do conteúdo do 

projeto original, viola a iniciativa reservada ao Chefe do Poder 

Executivo, que é aquele que tem iniciativa para propor normas 

que repercutam sobre o regime jurídico dos servidores 

estaduais, no que se inclui, a composição de Quadros de Oficiais 

da Polícia Militar estadual. 3. O art. 8º da Lei impugnada, ao 

alterar o § 6º do art. 17 da Lei Estadual 6.514/2004, assegurou 

o direito à promoção por antiguidade de Policiais e Bombeiros 

Militares da ativa em determinadas situações funcionais, não se 

limitando, assim, a tratar de assuntos relacionados à fixação de 

efetivo, e ingressando em tema relacionado ao regime jurídico 

dos servidores policiais militares, o que não era objeto da 

proposta inicial. 4. O art. 10 da lei impugnada, no que revogou 

expressamente o art. 64 da Lei Delegada 44/2011, suprimiu 

dispositivo que regia questões relacionadas às funções e 

 
3 ADI 1201 / RO – Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES - Julgamento: 14/11/2002 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno. 
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atividades internas desempenhadas pelas Assessorias Militares e 

pelo Núcleo de Apoio à Auditoria da justiça Militar, matéria 

estranha ao Projeto de Lei encaminhado pelo Chefe do Poder 

Executivo. 5. Na espécie, incide, por simetria, o disposto no art. 

61, § 1º, da Constituição, que atribui ao Chefe do Poder 

Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre servidores 

públicos desse Poder. Portanto, os Poderes Legislativo e 

Judiciário Estadual apenas podem disciplinar a situação funcional 

de seus servidores, sendo-lhes vedada a atribuição de iniciativa 

legislativa para promoverem a fixação ou a distribuição do 

efetivo da Polícia Militar Estadual, vinculada umbilicalmente ao 

Poder Executivo (art. 42 da CF), o que foi violado pelo art. 7º, 

caput e § 1º, da Lei Estadual 7.372/2012, que tratou das 

Assessorias Militares dos Poderes Judiciário e Legislativo. 6. 

Ação Direta julgada parcialmente procedente para declarar a 

inconstitucionalidade das alíneas “f” do inciso I do art. 1º e “f” 

do inciso I do art. 2º e, por arrastamento, das alíneas “b” do 

inciso I do art. 1º e “b” do inciso I do art. 2º; da expressão “a 

exceção do Quadro de Organização das Assessorias Militares dos 

Poderes Judiciário e Legislativo, que serão fixados e terão a 

distribuição de efetivo disciplinado por lei específica, de iniciativa 

de cada Poder, cujas atividades internas serão reguladas em 

Regimento Interno aprovado pelo Poder respectivo”, constante 

do art. 7º, caput; da locução “com exceção ao Quadro de 

Organização das Assessorias Militares dos Poderes Judiciário e 

Legislativo”, presente no art. 7º, § 1º; do art. 8º; e da frase “e 

o art. 64 da Lei Delegada nº 44, de 08 de abril de 2011”, do art. 

10, todos da Lei 7.372/2012 do Estado de Alagoas.4  

(grifou-se) 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 

CAUTELAR. ORGANIZAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 

SÃO PAULO. COMPETÊNCIA DO CHEFE DO EXECUTIVO. VÍCIO 

DE INICIATIVA. 1. Compete privativamente ao Governador do 

Estado, pelo princípio da simetria, a direção superior da 

administração estadual, bem como a iniciativa para propor 

projetos de lei que visem criação, estruturação e atribuições de 

Secretarias e órgãos da administração pública (CF, artigos 84, II 

e IV e 61, § 1º, II, e). 2. Hipótese em que o projeto de iniciativa 

parlamentar, transformado em lei, apresenta vício insanável 

caracterizado pela invasão de competência reservada ao Poder 

Executivo pela Constituição Federal. Medida cautelar deferida.5 

 
4 ADI 4827 / AL – Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES - Julgamento:  27/09/2019 - Órgão Julgador: Pleno. 

5 ADI 2646 MC / SP - Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA - Julgamento:  01/07/2002 - Órgão Julgador:  Pleno. 
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Por seu turno, a Constituição deste Estado, em simetria com a 

Constituição Federal e em consonância com a Jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal, atribui competência privativa ao Governador do Estado 

para propor leis que disponham sobre o regime jurídico dos servidores 

públicos do Poder Executivo (policiais militares), conforme estabelecido nos 

seus artigos 63, parágrafo único, inciso VI, e 91, incisos II, in verbis: 

Art. 63. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 

comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, 

ao Tribunal de Justiça, ao Ministério Público e aos cidadãos, 

satisfeitos os requisitos estabelecidos nesta Constituição. 

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Governador do 

Estado as leis que disponham sobre: 

(...) 

IV - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, 

reforma e transferência de militares para a inatividade; 

Art. 91.  Compete privativamente ao Governador do Estado: 

(...) 

II - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição; 

(...) 

No presente caso, verifica-se que a proposição em apreço tem por 

objetivo determinar o pagamento de auxílio-alimentação aos militares da 

reserva remunerada convocados para desempenhar atividades de natureza 

policial ou militar, de igual valor dos demais servidores do órgão público ao 

qual o militar convocado prestará serviço, alterando, assim, o seu regime 

jurídico e dispondo sobre sua reforma e transferência para a inatividade. 

Percebe-se, assim, que a proposição caracteriza interferência no 

funcionamento da Administração Pública Estadual, deixando de observar a 

competência privativa do Governador do Estado para iniciativa de leis que 

disponham sobre militares, seu regime jurídico, remuneração, reforma e 

transferência para a reserva. 

Em suma, a proposição está eivada de inconstitucionalidade 

formal subjetiva, por afrontar as disposições previstas no artigo 63, 

parágrafo único, inciso IV, combinado com o artigo 91, incisos II, da 

Constituição Estadual. 
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No entanto, tendo em vista o alto alcance social da propositura, 

bem como a competência legislativa remanescente do Estado na matéria, 

cumpre evidenciar que o vício de inciativa pode ser superado por meio da 

utilização da indicação prevista no Regimento Interno.6  

3 - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, opina-se pela INCONSTITUCIONALIDADE do 

presente PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 039/2022, de autoria 

do Deputado Dr. Rafael Favatto, que determina o pagamento de auxílio-

alimentação aos militares da reserva remunerada convocados para 

desempenhar atividades de natureza policial ou militar, de igual valor dos 

demais servidores do órgão público ao qual o militar convocado prestará 

serviço, por meio da alteração da Lei Complementar nº 617, de 

02.01.2012, bem como da Lei nº 10.723, de 14.08.de 2017.  

É o entendimento que se submete à consideração superior. 

Assembleia Legislativa, em 11 de agosto de 2022. 

 

JULIO CESAR BASSINI CHAMUN 

Procurador Adjunto 

 
6 Art. 141. A Assembleia Legislativa exerce sua função legislativa por via das seguintes proposições: (...) VIII - 
indicação.  Art. 174. Indicação é a proposição em que se sugere aos Poderes do Estado ou da União medidas de 
interesse público cuja iniciativa legislativa ou execução administrativa não seja de competência do Poder 
Legislativo. 
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Processo: 221426/2022 - PLC 39/2022  

Fase Atual: Elaboração de Parecer pelo Procurador                                                                 
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Reelaboração de Parecer pelo Procurador                                                             
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Ao Coordenador da Setorial Legislativa, Gustavo Merçon
 
 
 
 
 

Vitória, 11 de  agosto de 2022.
 
 

Guilherme Rodrigues 
Técnico Legislativo Sênior - 778066 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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Processo: 221426/2022 - PLC 39/2022  

Fase Atual: Reelaboração de Parecer pelo Procurador                                                               
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução da Proposição com Parecer Técnico Elaborado                                               
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Opinamento do Coordenador
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  agosto de 2022.
 
 

Gustavo Mercon 
Procurador Adjunto - 587998 

 
 
 

Tramitado por, Marta Goretti Marques Matrícula 663695
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Processo: 221426/2022 - PLC 39/2022  

Fase Atual: Devolução da Proposição com Parecer Técnico Elaborado                                                 
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral                                                        
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Encaminho o presente processo com a observância de todos os requisitos previstos no art. 12, V, da LC nº 287/04, bem
como art. 16 e art. 6º, “a” ambos do Ato nº 964/18
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  agosto de 2022.
 
 

Diretoria de Procuradoria  
Diretor de Procuradoria -  

 
 
 

Tramitado por, AMANDA LESSA MARTINS DE SOUZA EWALD Matrícula 1886466
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